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ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 

COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ARTIGOS 44, 46,47, 48, 50, 51 E 52 DO REGIMENTO INTERNO

PROCIESSO LEGISLATIVO N° 115/2022

PROJETO DE LE, N° 6.392/2022

PARECER N° ^ 12022

De autoria do Poder Executivo, o Projeto dispõe sobre a autorização para 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.187.113,34 (três milhões 
cento e oitenta e sete mil cento e treze reais e trinta e quatro centavos) no 
Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

O Crédito será destinado à aquisição de uniformes, EPIs, material de 
expediente, material gráfico, exames laboratoriais, entre outros, para a Atenção 
Básica Primária; de material de consumo e serviços médicos para emissão de 
laudos de tomografia para o Hospital Regional; de medicamentos para a Farmácia 
Municipal ; e de equipamentos e material permanente para a Central de Regulação.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes de 
Superávit Financeiro, repassados pelos Governos Federal e do Estado de Rondônia.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE SAÚDE e de FINANÇAS 
E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para que a Proposição seja deliberada 
pelo Plenário.

Sala das Comissões, 16 de maio de 2022.
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